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Di•pÕe •obre·o• Eatatuto• da Ellpre•a 
Municipal de Habitação de Assis. 

REI NALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de A•
•i•, no uso das atribuições que lhe são conferidas por l ei, devida
mente autorizado pela Lei Municipal n• 2.052, de 16 de maio de 1980, 
e 

Conaiderando que os membro• da Diretoria da Empresa. 
' 

Municipal de Habitação de Assie -•E.M.H.A.•, em reunião realizada -
dia 16 de setembro de 1980, aprovou oe eeue ESTATUTOS1 

D E C R E T A: 

· CAPÍTULO 1 
DisposicÕes Pcellminares 

Artigo I• - A Empresa Municipal de Habit�ção de Aesia, que ueará a 
sigla E.M.H.A., é uma empreea pÚblica municipal, regu
larmente autorizada a conatituir-•• pela Lei Municipal 
n• 2052, de 16 de maio de 1980. 

Artigo 2• - A E.M.H.A., dotade de personalidade jurfdica de direito 
privado, com patrimônio e autonomia administrativa, ••
ré regida por eetea Estatutes e pelas dispoeiçÕe•

_
legai• 

que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 3• - A E.M.H.A., tem •ede e foro no Municf pio de Asai• e seu 
- .. prazo de duraçao � indeterminado. 

CAPÍTULO 11 

Do Objeto 

Artigo 4• - A Empresa desenvolverá atividades de car�ter econÔmico
sociai, com ••trita obeervândlll: da polftica habitacio-

. . 

nal do Municfpio, em harmonia com os planos e programas 
do Governo Municipal. 

Artigo 5• - Para a conaecuç;o de seus objetivos, competir; à pr�pria 
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. , 

Empresa Municipal :de 
.
Habitação de Assis: 

. . . -

1- estudar, planejar, executar; direta ou indireta-
mente os projetos relativo• ; habitaçã� popular, 
visando contribuir para a diminuição do d:ficit -

-

habitacional•· observada a legislação federal pe,c . . . 

ti·nente ao assunto; • 

11- contratar financiamento dentro do listema Finan
·c-iro da Habitação (S�F.H.), para a execução dos 

. . . .. . . programa• e plánoa relaciônado .
. 
com . constrüção" 

. · de unidades ·habitacionais popularesi 
1 11- · hipotecar Ó• bens i mÓve i • componsptes de seu pa-

.. . . . tr1mon10, para os fina previstos no item li  desce 
��igo; 

IV- celebra� cpnV:nioa, contN1tos, acordos com enti-
• • #'. • • dade• p�blicas ou particulares, vi•and.o a realiza • li!'" 

J • • • . . . . • . çao de -us objetivos;. 
. . , 

. . . . . . V- realizar todos oa demais atos c011pat1veia com a 
, . 

sua final idade. 
VI:- rece�r os e11pNstimos do BNH, repassados pe.lo A 

gente Financei"ro com vistas ; realização dos ,ob-: •. 

jeti�• previstos no Inciso I; 
VI 1-. co��cial iza.r com. O/J Beneficiários Finais as unl 

dadas habitacionais produzidas, de acordo com as 
nol'll8• do BNH; 

VIII- assumir a responsabilidade �ireta pelos custos 
das obras de infra-estrutura e equipamento co11u-

•t' . 1 , n1 ar10 e obras especiais abao utamente neceasa-
• 1 rd • ' t" t rias, 1nc u1 aa ou nao nos empre• imos, cus os -

estes que não poderão ser rateado• entre os Berl;!, 
ficiários fjnaia; 

' 

1 X- promover o exame da 
benefic

.
iári�a -� doa 

- . .. .. 

.. 

• - ' ·  " ·  d s1tuaç�o soc10-econom1ca oa . . . . 
, . .. documento• neceasar10• a co-

' 
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x-·reepone•b"ilizar-•e pel•-•d11ini•tração d• obra, 

- que p�e'l"á �er ·feita pcreuapr:prie inic'l•t'iva --
• • • • 

ou atravée de empreea eepécializada, caeo em que' • • • .. 1 1 .., , • • 
eerá eol idári'a-nte reeponeável em razão de ttUai!, 

• • • ' .. ' r 

quer danoe que venham a ocorrer. ' ' 

CAPf TULO 1 1 L · 

Do Capital 
. . . , 

.. 

-

.. 

Artigo 6• - O capital �ocial inicial· da Empreea.� de·CitS00.000,00 
.. (quinhentos mil cruzeiros), �otalmente eubecr4to pelo 

M • , • -un1c1p10 • .  , 

. 

Artigo 7• - O capita·I eerá integ'°al izado em dinheiro, valores ou . .. , 
. 

·-· . . .; . . . · . . .... 
bens moveis e lmoveie, este� ultimo• incorporado• ao 

. • '  . . . • . I • " . . • 
capital eocial pelo valor correspondente a avaliação" 
feita pe_lo �rgão competent�. da Prefeitura. 

- . 

Artigo 8• - O capital inicial, U� vez integralizado, poderá eer 
aumentado mediante • in�orpo�ação �e dotaçÕee"orç�men . . - -

tária• que lhe forem consignada• por ato do"Executivo, 

• e reeerv�e decorrentes da reavaliaÇão do ativo. 

Artigo 9• - A E.M.H.A., poderá admiti� no eeu capital social a 
particip•ção de entidades da administração indireta -
d • r • o 11un1c1p10. 

Parásr•fo dnico A participação de que trata este ertigo eerá fe). 
, . , .. ta mediante . a altera�ao doe Estatutos da Empreeã, 

. 

por Decreto· do Prefeito Municipal.· • 
. 

CAPÍTULO' IV 
.. . . . 

Doa Recuraoe financeiros ' 

Artigo 10 - Constituem .·�cursos finfnéeiroe da Empresa: 
- b · ' . 

, • t ·1 1- ae doaçoea de ena 1111�ve1e, maquina•, ma eraa -
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• •  i:.· : 1 
Artigo 11 

. . 

.. 
de' ·constri.ç�o, . uteniif'I ios e" d� todo • qualque'I" 
bem, · d�uid� que su�cetfV. 1 de �;re�iaÇã� •co�Ômi'ca; 

11-
, . • . . • r o"produto da" venda de bens de mats�iais 1nsera1-

, • .. 
V.Is; . . 

111- dotaçÕes ·orçamentarias ou cred·i-tos adicionais do 

, 
Mu • , • n1c!p10; 

.lY�."tçur.aoa provenientes de outras fint••• 

CAPfTÜLoºv' 
• , . 

- A E.M.H.A. sera· administrad: �or uma . D.iretori.a� c�. !i':' 
tribuiçÕea executivas, . . . . . 

ços serão considerados 
, . . - c1p10.· 

, 

,. . 

. .. 
• • I 

-sem remuneraçao e os seus servl 
da alta relevância para o Muni-

. 

. . , . 

,. • . . 
• . . . 

. . . . . 

Artigo 12 - A Di!"etoria compor-••;e: de 3 .Ctr.ês) .. ••'!'broll,, ·��o �um 
P!"B� i dent�, f.lm 8 i retor F i i:ianc• ! ro e um D. i r:itor Tec� i co 
Administrativo. 

Par;grafo .Primeiro ' - oa :membros 
ado• pelo Prefeito. 

da Diretória serão 1 i11.1rsment:� n-a -
• -

.. 

- . . 
, . . . Paragrafo Ssginêlo �Os Diretores nomeaaoa farão declâraÇão publlca' 

. - . 

-

Artigo 13 -

de bens no ato ds0pÕ•••. no término do 8.JCBrcfclo do 
cargo. , 

• • • • • . . . . . 

. . . . . . .. 
A Diretoria reunir=-:.ae-é, ordineriiuaénte,·duaé'vézea · -

, ... ...... rdº , . nt , • por mea, e e.u;rao 1nar1ams e, sempre que necessar10, "' .... � mediante convocaçiiõ do Diretor-Presidente.: .- ' • 

Paragrafo Primeiro� As dsliberaçÕes. da- Diretoria serão tomadas - , 
por maioria, cabendo ap Presidente o voto de qualidade. 

Paragrafo Segundo - Das reuniões da Diretoria, as deliberações ••
���-��'!l!ig�.,as em atas lavradas por um secretario e 
assinada por todos os. seus membros. 

- . . . . . . . . . . . . . .. . .. "" . . . . . .  ... 

Artiso 14 - No . caso. de . imped.imento.temporerio ou ausência de um Di 
retO.. por -Já de .trinta diáa, a. Diretoria Indicará um 

� '  substituto, que recaira na pessoa de outro Diretor, de 
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1 i vre eaco 1 ha d� .Prea i dente •. 
' 

Paragrafo Õnico - O Qiretor Presidente 'iler.; aubatit11idô" em suas · -
faltas, ttuaência• ou _impedimen:f:oa temporários pelo Di"re . . . -

tor Técnico-Administrativo. . . 

, . 
Artigo 15 - Oa Diretqrea serão ��doa por um mandato de 2 (dois) 

ano!, pe�i-tÍda a rec;ondição. 
• 

Paragrafo Õnico - Oa membros da Diretoria são demiaaf veia •ad nutum• • 

. . . 

• 

CAPÍTULO VI 
. . ... . 

• 

Das AtribujcÕea da Diretoria .. 

. . . 

Artigo 16 - Compete
w
à Diretoria o exercfcio �e t�oa os poderes • 

etribdiçÕea neceaaarioa � administração doa neg�cioa e 
i ntereaae• da empresa, .eapec ia 1-.nte: 

. . . 

, 

, 

�· 

-
. . . . .

... - . . 
. 

. . 
1- . aprovar a cqntrataç•o de financiamento pelo.Siat.!. 

. 
. " 

. . 
-

. . 
. . . 

.. . . ma Fin•nc•iro da Habitaçao (SFH) para execuçao do 

11-

• 
Programa Habitacio�I da �reae; .. . . . 

. . . , assinar os .respectivos contratos de empreatimoe,"" 
conatituir

.
hipotecae sobre 08 bana im�veia livre• 

, 

e-desembaraçados da Empresa; 
• 

111- promover, contratar e superintender estudos, pro-
jetos e pesquisas neceaaerioa ao atendimento doa 
objetivos da Empresa, inclusive autorizar a con
�rat�ção de .;�i�t�ncia e aerviçoa"técnicoa "8•-

• 
pectivoa; 

. . 

IV-contratar a execução �· obras e aervJçoa, obaerv.s. • 
do o regime de licitaçãoi 

. ... . · 

·V� eatabeÍecer orçament�• financeiros, com bate nos 
.,"roeram�• ja auturizedoa; 

VI- ap,.;.a�ntar ao Prefeito Municipal, até o �ltlmo -
dia do mês de fevereiro de cada ano, o _balança� 

, • d , f te , 
.ra 1 � o ra I �tor 1 o a _UPl'!lll!ll- re eren • ao exercJ. 
cio anterior, acompanhados do parecer do Conaelho 

.. .. . .. 
. 

. 

Ffiacal. 
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Artigo 17 - �odoa os atos que envalverem obrigações ou reaponaabl. 
' ' :lid•des para a empresa aer�o �•ainados por dois Dire-:.. 

to.rea,. em eonj!Jnto. - . 
Artigo 18 - Compete a D i retor ia manter sob a sua guarda e reapon-

sabi:I idade .todo.s·os doeumentoe, 1 ivroa legais, f!eeais, 
e�nt.â�e i e,� i ne 1 uai ve 08 V8"1 ores da Empresa. 

, . , . . . . . . . -Artlgo' ·l9 - fiea·vedado a ·todos os diretoras o uao da denominaçao 
, aoeial da E.M.H.A., em nag�ioa estranhos aos seus i.D, .. 

. tereaaea,.ineluaive fianças, avais ou earintiaa de f!, 
vor. • 

Artlgo 20� Compete �o Diretor Preaidente"eapeeialmente: 
. .  - ' ·  .. . . . � .  

1- representar a aoeiedade ativa'e. paaaivamente• em 
· jufzo ou fora deile; : 

• 

li• eonvóear e presidir aa reuiiõaa:da Diretoria;'. · 
111- assinar baÍaneetaa, demo�at;..çÕea, balanços.;'".!! 

• 

, . 
I�� assinar a· eorreapondêneia da aoeiadade;· ' 

• • 1 • ' • -
V- em eonjunto eom outro Diretor, aaau�ir obrigaçoea 

e firmar eontratoa de intereaae da Empresa, inelJ! 
• 

aive oa de eompra e venda daa unidades eom oa ti" 
madorea finaie; 

VI- em eoft.;unto eom outro Diretor, movi-ntar eontai . , . 
na• Caixas Eeon�ieaa, baneoa,· emitindo ehaqúaa; 
fazendo depÓsitoa, retiradas, levantamentos. 

Artigo 21 - Compete ao Diretor.Financeiro especialmente: 
lo::. assinar em eonjunto com o Diretor Preaiden� aa 

eorre8pondêrieiaa da Empresa; 
l�o::. orientar, eonduzir e diaeiplinar todos 08 aervl. 

Ç08 e aaauntoa_de natureza eontâbil,e fiaeal; 
111- asai�ar !Ili ç�Qj�nto c:,9111 o Diretor Presidente oa 

demonat�a�ivo;, balaneetas, relat�rioa e balan-

�· çoa da EmpresaJ 
IV- elaborar o orçamento da aoeiedade. 

. . 
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Artl go 2.2 - Compete ao . Diretor. T�c11 i co-Adm i nj atrát.i vo: · 

• .. .. . . .. . ... . . 

: : I"'!'. pro9N1ma.r, planejar, . air.igit" e contrplar: as e1ti
. . yidadea. e oa eerviços operacionais t�cnicos adml 

niatrativoa; 

• 

. . ·11- assinar em conjunto com o Diretor Presidente 
• • • A • 

correapondenciaa da Empre•a. 1 
, 

. . . . . , . . . . . 

CAPÍTULO VII 

Do Conaelho.fjspaJ, 

-a 

Artigo 23 - O Conselho: .. Ftsc�I· será ·conlltituido de 3· (t�s) me•-. 

. : . . . 

broll efetivos e suplentes em igual n�mero com mandato 
de 2 (dois) 41nos, indic41dos livremepte pelo Prefeito. 

- . . :· . . • . . s 

Artigo 24 - Ao 'Conselho Fisêal 'comP.te exam0ina,.-·e'emitir parecer 

Artigo 25 -

Artigo 26 -

. . 

• 

sobre b�lancetes;· balanÇoa, prestação anual de contas 
. 

. 
. . . . . . 

da"Di'retoria·; aaaim comó exercer as· demais "atribulçÕea 
. . .. - . 
ati"nentes·aô controle de contas da-Emptoeaa;, .

:.�w ·� ··:. 
. . 

O . Conae l Jlo fisca I .reu�i r-se-;. ord.i "'r.i !11118».te; uma vez 

.. xt rd" - • t - . -Pº"- -s e e rao • l'.''r • -en e . aeq>re. RU• 11.9�s.s11r ! �· . • 

com a. par_ticipação de seus :tr:s . . membros • . . . · • , : . .. : . . 

CAPfTULO VI 11 

Do 'Exercfcio Social , 

. . .. .. . '"·. 

. . . . . . . 
. ' .. 

. . 

, .. . . , . . . . . .. ._. , O exercic::ii social �a Empresa Municipal de Habitaçao 
de As.aia, coi�cide com" o exercf�i� fina�c.;fi-Õ do0 Munl 

, . c1p10 •. 

CAPÍTULO IX .. 

. - . . . ,,. . De L19u1d&SfO 
. . . . . - • y 

• • 
• 

. . . . . . . . . 

. . . ... · ... 
. ' 

Artigo 27 - A ÜIP.r..,sJ!I �nt.�!' ·e� .1 i_quid�9'�.'l\0�·��11;oa pre�iatoa p9r 

lei, c.ol!lpej;j_�o. J!IO. ,r.tllf!icfpi.o. cte, ,\sa.ÍI�, ·.a:ti:av;a de .. f8u 

� lltC"• Ó. rsão prÓ pr.i�, . �stat-&lecer o modo e forma de liquida
:;;... 

, 
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- ção, de•ignarido os· 1 iqui·dantes1 ..,.vertend� o patrim�
nio .aocial - à M�nicipa! id�de• · - '  

CAPfTUl:O X- • 
'· • •. 

. . 

• 

. . 

' 

. 

. 
. 

-
. 

.
· 

. 

Artigo 28 - Por ato do Prefeito serao colocado• à disposição da fm.. 
preaa Municipal da Habitação de Asai•, servidores munl 
cÍpaia para"prestac;;o de serviços, sem prejufzo de seus 
vencimentos e· dema·is vantagens dos respectivos cargos • 

.. . . . 
, . 

. 
.. 

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor.na da� de sua publica-
ção, revogadas as disposiçÕea:em �ontri;�io • 

. 

, . . 
. 
. 

Prefeitura··Municipal "de Aésis, em .17 de setémbro de 1980 

• 

. : . . 

. : :::n:;:.?i�· Si ;va 
Prefeito Municipal . ... ,. 

' 

Luiz Al�ântara 
• 

Diretor do Dept•. de Administração 

• 

• • • 

, 

Pu•I icado nq .QeR1;�� .�e-. A�11_1i _ _,i_l!tração, em 17 de setembro de 1980 

. . 

.;·.: c����-
Luiz Alcântara -

Diretor do Dept•. de Administraçao 

-

• • 

.. . . . 

.. 

• 


